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ESTADO DE SERGIPE
cÂrulnr MUNlctpAL oe nltcuÃo Do DA:rrAS

CONTRATO no 08/2023

CONTRATO DE PRESTÁÇ,íO DE SERVIÇOS QAE ENTRE SI
çELEBRÁM, DE uM tÁDo, A cÂuenq uuNtctplt DE RucuÃo
DO DANTAS, E, DO OUTRO A EMPRESA, MR CONSALTORU E
á.SSES}ORIA I.TDA, DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE

LtcITAÇÃo N. oi/2023.

e cÂlr,c.RA MUNICIPAL DE RIACHÃo Do DANTAS, inscrita no CNPJ sob n"

32.741.688/0001-5T,localizada na Travessa Frei Ildefonso, s/n - Centro, neste Municípío,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, oSr. losé

Roberio Rodigues dos Santos, e a empresa M R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ^iÍF sob o no 35.899.845/000.l-45, com sede

a Rua Gov. Paulo Baneto de Menezes, n" 333 - Centro - Sala 01, na Cidade de São Miguel do

Aleixo, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATADA' neste ato representada pelo

seu Administrador o Sr. Marcos Leandro Sanlos Resende, têm justo e acordado entre si o
presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as disposiçôes regulamentares

contidas na Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993, e suas alterações posteriores e tendo em vista o

que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, mediante cláusulas e

condiçôes seguintes:

CLÁUSULA SEGT]NDA _ DO REGIME DE EXECTI ÃO íart. 55. inctso da Lei no

8.666t93

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução

indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUST]LA TERCEIRA . DO PRE(]O. DAS CONDICOES DE PAGAMENT O (art. 55.

inciso lll, da Lei no 8.666/93).

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância de R$ 4.í['ü) (quatro mil
quinhentos reais) mensalmente, o primeiro mês será pago a importância de R$1.200'00 (m

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO (art.55. inci§o I. dr Ifi no 8.666/93).

O presente ContÍato tem por objeto a prestação de Servico de assessoria e consuhoria na áres de

licitacões e contralos adminislralivos. especialmenle o acomoanhamenlo na contlucãtt de

procedimento licitatórios, de acordo com as especificaçôes constantes da Inexigibilidade de

Licitação, seu Projeto Básico, e proposta da Contratada, que passam a fazer pute integrante

deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n" 8.666193, independentemente de suas

transcrições.
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duzentos reais), referente a 8 (oito) dias, perfazendo o presente contrato o valor global de R$

50.7fi),fi) (cinquenta mil e setecentos reais).

§lo O pagamento será efetuado apos liquidação da despesa, por meio de credito em conta

corrente indicada pela CONTRATADA, em ate no máximo 05 (cinco) dias, consecutivos,

mediante a apresentâção de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo

recebimento do serviço.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntÍrmente com o

documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal e prova

de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante Caixa

Econômica Federal - CRF do FGTS e pertinente a CNDT.

§3o - Neúum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira, em viÍude de penalidade ou inadimplência contrâtual.

§4o - Não haverá, sob hiStese alguma, pagamento antecipado.

§5" - Os preços serão fixos e irreajustríveis, durante o período contratado'

§6. - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no

caput desta Clitusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'

§7. - Nestes preços estão inclusas todas as despesas que, diÍeta ou indiretamente, decorram da

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer naturezâ.

USULA TIARTA - DA VIG NCIA A f, IV da no 8.

O presente ContÍato teú prazo de vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de

2023.
parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente,

pronogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1" da Lei no 8.666191.

CLÁUSULA OT]INTA - DA EXECT] CÃO DOS SERVI COS (Art. 55. inciso IV. da Lei no

8.6ó6193)

os serviços deverão ser executados pela coNTRATADA, em conformidade com o Projeto

Básico apresentado e Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no aÍ|.73,

l, a e b, daLei n' 8.666/93.

LÁUSU A SEXTA - DOT Ãoo AMENTÁRIA rt. inciso V da Lei n. o

8.666D3).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Câmara

Municipal de Riachão do Dantas, conforme classificação orçamentiiria detalhada Úaixo:

i UO: 01001 - Câmara Municipal de Riachão do Dantas

); Ação:01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal

> Cüssificação de Despesa: 3390390O - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

> Fonte de Recursos: 15000000

LÁUSU I-A SÉTIMA - DO I) ITO E RESPON BILID EDA PAR art.

&

inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93).
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A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.

II - Comparecer à sede deste município, pelo menos utna vez por mês, ou quando necesúrio, a

fim de orientar e acompanhar "in loco' os serviços decorrentes deste contrato.

III - Manter, durante toda a execução do contÍato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Fomecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, no máximo, ate o dia l0 (dez) do mês

subsequente ao solicitado, todas as informações e documentos necessários ao fiel desempenho do

pÍesente Contrato.

II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CLÁUST]LA OITAVA - DAS PENALIDADES E \t ULTAS (Art. 55. inciso VII. da Lei no

8.ó66t93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto

pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes

sanções, pÍevistas no art. 87 da Lei n' 8.666193, garantida a prévia defesa:

I - advertência;

tr - multa de 0,50/o (zero virgula cinco por cento) por dia, ate o máximo de 100/o (dez por cento)

sobre o valor do ContÍato, em deconência de atraso injustificado no início dos serviços;

III - multa de l)vo (dezpor cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução total

ou parcial do mesmo;

lv - suspensão temporiiria de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administra@o Pública.

SULA NON A - DA RESCISÃo (a rt. 55. lncrso VIII. da Lei no 8.666/93 ).(l tl
Independentemente de notificações ou interpelações judrctats ou

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos

extrajudiciais, constituem

77 e 78, na forma do artigo

79,daLein" 8.666193.

§1" - O presente ContÍato poderá ser rescindido, também, amigâvelmente ou por conveniência

administratira, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação ou

interpelação judicial.

§2. - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a ContÍatante fica

àMgaao a comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias

de antecedência.

§3'- Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, neúum ônus recairá sobre a

CoNTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei no

8.666193 e alterações.

LÁUS LA DÉC I)IRE SDO NTRATANTE N CASO }-

RESCISÃO (Art. 55. inciso Ix. da Lei no 8.666/93).
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Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA recoúece, de

logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo

80 da Lei n" 8.666/93.

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

o conslam do Processo Administrativo que a originou;
o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei no 8.666/93;

III - nos preceitos do Direito Público;
fV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parógrafo Único - Os casos omissos e quaisquer aj ustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste ContÍato, serão acordados entre as partes, lavÍando-se, na ocasião, Termo

Aditivo.

CLÁI]SULA DÉCIMA SEGT]NDA - DAS ALTERAÇOES (Art. 65. Lei no 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo ó5 da

Lei no 8.66ó193, desde que devidamente comprovados.

§1'- O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos e

supressões que se fizerem necessários, ate o limite legal previsto no art. 65, §lo da Lei no

8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contÍato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo

as supressões resultantes de acordo celebrados entÍe âs partes, de acordo com o art. 65, §2", II da

lei n'8.666/93.

CLAT]SULA DECIMA TERCEIRA DO ACOMPANHAMENTO E DA

FISCALIZAÇAO (4rt.67, Lei no 8.666193).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193 ficaní designado servidor nomeado em

portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução

do presente Contrato.

§1'- A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Contrato com as noÍTnas especificadas, se os procedimentos são adequados paÍa garantir a
qualidade desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas respo

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA- DO FORO

nsabilidades contratuais

clÁusula oÉcru,l pnrur,rna - o^q lrcrslacÃo lpr-tcÁvpt- À Bxectt('Ão
DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art.55. inciso XIl. da Lei no 8.666/93).
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As partes contratantes elegem o Foro da Cidade fuachão do Dantas, Estado de Sergipe, como

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as paÍes assinam este instrumento, na presença de 02

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachão do Dantas/SE, 24 dejaneiro de 2023
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